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DECRETO Nº. 10.158 

Designa membros para o Conselho Municipal 

de Assistência Social - CMAS e contém outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO, no uso de suas 

atribuições legais constantes dos incisos IX, XII e XVII do art. 88 c.c. o disposto no art. 166, 

ambos da Lei Orgânica do Município – LOM; considerando que a política municipal de 

assistência social visa a proteção à família, à maternidade, à infância, ao adolescente e ao 

idoso; considerando que os termos da Lei Municipal nº. 1.841, de 18/08/1993, alterada pela 

Lei Municipal nº. 2.019, de 20/12/1995, que instituiu o Conselho Municipal de Assistência 

Social - CMAS, composto por representantes do Poder Executivo Municipal e de Instituições 

locais; considerando a necessidade de designação de novos membros para compor o 

referido conselho; considerando a solicitação feita através do Ofício nº 436/SMDS/2025 da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; considerando que compete ao Chefe do 

Poder Executivo a organização e o funcionamento da Administração Municipal, em especial 

a nomeação de membros dos Conselhos Municipais; 

 

 DECRETA: 

 

 

Art. 1º O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, para o biênio de 

2025/2026, fica constituído pelos seguintes membros: 

 

 REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 

 

Fabiany Pereira de Mattos  

Suplente: Natássia Borges Soares 

Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

 

Sônia França 

Suplente: Mariana dos Santos Gonçalves 

Representantes da Secretaria Municipal de Educação 

 

Simone Póvoa Villela 

Suplente: Luciana Vasconcelos Amorim Oliveira 

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 

 

Thiago Greca Maia 

Suplente: Kaynan Junqueira Campos 

Representantes da Advocacia Geral do Município 

 

Adriana Mara da Silva Stockler 

Suplente: Natália Nogueira Belém 

Representantes da Diretoria de Fazenda 

 

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS 
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Eline Aparecida Maia Alves 

Suplente: André de Matos 

Representantes da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais  

 

Madre Ana Cristina de Araújo 

Suplente: Vanessa Aparecida Balbino 

Representantes da Entidade Educandário Santa Cecília 

 

Denizar Francisco Santos 

Suplente: Icléia Negreiros Alves Pereira 

Representantes das Entidades de Atendimento à Pessoa Idosa 

 

Lucrécia Elias Pereira 

Suplente: Isac Ribeiro 

Representantes das Associações Comunitárias 

 

Mauro César dos Santos 

Suplente: Carlos Roberto Monico 

Representantes da Associação de Aposentados  

 

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº. 10.109, de 21/03/2025. 

 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de publicação. 

 

 Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 14 de maio de 2025. 

 

 

 

Walter José Lessa 

                                                            Prefeito Municipal  

 

 

 

 

Antônio Carlos de Almeida dos Reis 

Secretário Municipal de Governo 
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